






TABELA
Remuneração dos Servidores Públicos Federais - Poder Executivo
Carreira: PST (Previdência, Saúde e Trabalho)
PROPOSTA REMUNERATÓRIA 2020
 

NÍVEL SUPERIOR (em R$)

TOTAL TOTAL

ATIVOS

100 pontos valor do ponto (80 PONTOS) (100 PONTOS) 50 pontos

IV 5.053,04 12.342,90 123,43 14.927,36 17.395,94 6.171,45 11.224,49

ESPECIAL III 4.915,40 12.040,29 120,40 14.547,63 16.955,69 6.020,14 10.935,55

II 4.781,53 11.748,39 117,48 14.180,24 16.529,91 5.874,19 10.655,72

I 4.642,26 11.461,84 114,62 13.811,73 16.104,10 5.730,92 10.373,18

IV 4.515,83 10.915,53 109,16 13.248,25 15.431,36 5.457,76 9.973,60

C III 4.392,82 10.650,41 106,50 12.913,14 15.043,22 5.325,20 9.718,02

II 4.273,18 10.389,30 103,89 12.584,62 14.662,48 5.194,65 9.467,83

I 4.156,79 10.136,23 101,36 12.265,78 14.293,02 5.068,12 9.224,91

IV 4.043,58 9.651,51 96,52 11.764,79 13.695,09 4.825,76 8.869,34

B III 3.925,80 9.418,53 94,19 11.460,62 13.344,33 4.709,26 8.635,06

II 3.818,87 9.188,22 91,88 11.169,44 13.007,09 4.594,11 8.412,98

I 3.714,85 8.963,27 89,63 10.885,47 12.678,12 4.481,63 8.196,49

V 3.613,67 8.534,79 85,35 10.441,50 12.148,45 4.267,39 7.881,06

IV 3.515,24 8.328,58 83,29 10.178,10 11.843,82 4.164,29 7.679,53

A III 3.419,50 8.126,39 81,26 9.920,61 11.545,89 4.063,20 7.482,69

II 3.319,90 7.929,56 79,30 9.663,55 11.249,46 3.964,78 7.284,68

I 3.229,48 7.734,06 77,34 9.416,73 10.963,54 3.867,03 7.096,51

NÍVEL INTERMEDIÁRIO (em R$)

TOTAL TOTAL

ATIVOS

100 pontos valor do ponto (80 PONTOS) (100 PONTOS) 50 pontos

IV 2.872,46 8.347,33 83,47 9.550,32 11.219,79 4.173,66 7.046,13

ESPECIAL III 2.844,02 8.104,97 81,05 9.328,00 10.948,99 4.052,48 6.896,51

II 2.815,86 7.866,63 78,67 9.109,16 10.682,49 3.933,31 6.749,18

I 2.774,25 7.639,00 76,39 8.885,44 10.413,24 3.819,50 6.593,74

IV 2.746,78 7.226,58 72,27 8.528,05 9.973,37 3.613,29 6.360,08

C III 2.719,59 7.016,36 70,16 8.332,68 9.735,95 3.508,18 6.227,77

II 2.692,66 6.812,83 68,13 8.142,93 9.505,49 3.406,42 6.099,08

I 2.665,99 6.613,32 66,13 7.956,65 9.279,31 3.306,66 5.972,65

IV 2.639,60 6.257,15 62,57 7.645,32 8.896,74 3.128,57 5.768,17

B III 2.600,59 6.075,04 60,75 7.460,63 8.675,64 3.037,52 5.638,11

II 2.574,83 5.898,30 58,98 7.293,47 8.473,13 2.949,15 5.523,98

I 2.549,34 5.726,90 57,27 7.130,86 8.276,24 2.863,45 5.412,79

V 2.524,10 5.417,59 54,18 6.858,17 7.941,69 2.708,80 5.232,89

IV 2.499,11 5.260,93 52,61 6.707,85 7.760,04 2.630,47 5.129,58

A III 2.474,35 5.106,95 51,07 6.559,91 7.581,30 2.553,47 5.027,82

II 2.437,80 4.958,32 49,58 6.404,45 7.396,11 2.479,16 4.916,96

I 2.413,65 4.813,71 48,14 6.264,62 7.227,36 2.406,85 4.820,51

NÍVEL AUXILIAR (em R$)

TOTAL

GEAAPST (*) ATIVOS ATIVOS

100 pontos valor do ponto (80 PONTOS) (100 PONTOS) 50 pontos

lll 1.759,41 1.082,24 1.406,44 14,06 3.966,81 4.248,10 517,00 3.544,87

Especial II 1.757,74 986,06 1.396,92 13,97 3.861,34 4.140,72 698,46 3.442,26

l 1.756,08 893,31 1.390,12 13,90 3.761,49 4.039,51 695,06 3.344,45

(*) GEAAPST = Gratificação Específica de Atividades Auxiliares da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho.

VALOR ATUAL GACEN ¹

Observações:

Gratificação da 

carreira
ATIVOS
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carreira APOSENTADOS (50  

pontos)
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Gratificação da 

carreira
ATIVOS

PROPOSTA DE REMUNERAÇÃO MENSAL

Vencimento Básico (VB) + Gratificação da carreira (GDPST - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)

Classe Padrão
Vencimento 

Básico

Gratificação da 

carreira

Gratificação da 

carreira APOSENTADOS (50  

pontos)

Classe Padrão
Vencimento 

Básico
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carreira

Gratificação da 
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TOTAL Gratificação da 

carreira

Classe

Reajuste 33,9%
Obs.: Não foram considerados os adicionais que, porventura, os servidores tenham direito e que incidam sobre os Vencimentos Básicos. Nesses 

casos, os valores individuais serão diferentes dos apresentados. 

REAJUSTE GACEN
GACEN + 33,9%²

                           932,00                         1.247,95 

1 - Reajutes Lei 13.324/2016 - Art. 14.  O Anexo XLIX-A da Lei nº 11.784, de 22 de 

2 - Proposta a partir dos valores atuais acrescidos de 33,9% apresentado pelo Fórum das 

Entidades do Serviço Público Federal (FONASEFE) em janeiro de 2020.
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(50  pontos)

 






